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ERRATA 01 

 

A Secretaria Municipal de Educação, publica a ERRATA junto a RESOLUÇÃO Nº 02/2025, 

de 08 de setembro de 2025, a qual dispõe sobre a regulamentação do Plano de Ação para 

Redução das Desigualdades nas Escolas Municipais de Educação de Boituva, com foco no 

monitoramento e na aprendizagem de alunos em situação de vulnerabilidade, publicada no 

Diário Oficial edição 1974. 
 

 

o ONDE SE LÊ: RESOLUÇÃO 02/2025  

o LEIA-SE: RESOLUÇÃO 04/2025 
 

Boituva, 07 de Outubro de 2025 

 

Essa Errata entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Luís Eustáquio Gianotti 
Secretário de Educação  
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